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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

CÓPIA 

1 Ng 561 
de 14 de -ar o  de 1.963. 

"Anula saUes de dotações e abre crédito su 
plementar" 

0 Povo do MI idpio de Senta Rita de Sapued, por -
seus representantes, decretou e eu, er seu flore, sanciono a se-
guinte leis 

.Art. 1g - Ficam anulados c se Vintessaldos de dota 
Iões do orrarentr? vigente, er Fere da era .paro do fl.strito 
de São Sabastígo da Bela Vista: 

8 81 1 — Jardineiro ela Vila de S. *Bela Vista .„. 65.000,00 
8 82 1 - Conserva,  de estrada B.Vista-Naterdia 	36.000,00 
8 88 i . IlnminnFe ntlblica da Vila de S.Sebsstiao 

da Bela Vista *I ...... *igeseePoele*sernowS1,  45.000100 

3 39 O — riseel 	t. 'tal EdX.Bela Vista ...... 
total 	233.500,00 

rt"$nc3,a eenstante de artigoribeiro fica re - 
ver ída TJJ,a°,9. rcurso fi a:toeira Co exardeio e consequentemente 
aberto w Ciéeitu raiai entrar e segui " deten;e do orçamente vi-
gente 

6994 
	nas imprevistas 	.... . ......... :53.500,00 

g 5 dispos 	ew centnÉric, 
toe 	aae. 

..,0 portanto, 	todos a (j,  
e>iça o desta lei pertencer, 
prir, 	trio inteiramunto como rim 

Regintr 

ripe 	Senta Rita 

ennbecirente e exe-
cumprer e façam cai- 

se cena  

4' 14 de :garço do 
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